
LEI Nº 3.05812010 

Institui o Programa de Parcerias Público-Privadas -

PPP no Município de Santa Luzia. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia. Estado de Minas Gerais. aprova e eu, 

Prefeito Municipal. sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I 

PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS 

Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Município de Santa Luzia, de sua 

administração direta e indireta, o Programa de Parcerias Público-Privadas - PPP. destinado a 

fomentar. coordenar, regular e fiscalizar a atividade de agentes do setor privado, os quais, na 

condição de parceiros da Administração Pública. venham a atuar no implemento das políticas 

públicas voltadas ao desenvolvimento do Município e ao bem estar coletivo. 

§ 1° A PPP observará as seguintes diretrizes: 

I - eficiência no cumprimento das finalidades do Programa. com estimulo à 

competitividade na prestação de serviços e à sustentabilidade econômica de cada 

empreendimento; 

II - a necessidade de vantagem econômica e operacional da proposta para o 

Município e a melhoria da eficiência no emprego de recursos públicos. relativamente a outras 

possibilidades de execução direta ou indireta; 

III - respeito aos interesses e direitos dos destinatários dos serviços e dos 

agentes privados incumbidos de sua execução; 

IV - indisponibilidade das funções política, normativa, policial, reguladora. 

controladora e fiscalizadora do poder público; 

V - universalização do acesso a bens e serviços essenciais; 



VI - transparência e publicidade dos procedimentos e decisões; 

VII - responsabilidade fiscal na celebração e execução dos contratos; 

VIII - responsabilidade social; e 

IX - responsabilidade ambiental. 

§ 2º A PPP será desenvolvida por meio de adequado planejamento, que 

definirá as prioridades quanto á implantação, expansão, melhoria, gestão ou exploração de 

bens, serviços, atividades, infra-estruturas, estabelecimentos ou empreendimentos públicos. 

§ 3° A execução dos projetos de parceria público-privada deverá ser 

acompanhada permanentemente, a fim de que se possa, por meio de critérios objetivos 

previamente definidos, avaliar a eficiência do projeto e de sua execução. 

Art. 2º São condições para a inclusão de projetos na PPP: 

I - efetivo interesse público, considerando a natureza, relevância e valor de seu 

objeto, bem como o caráter prioritário da respectiva execução, observadas as diretrizes 

governamentais; 

II - estudo técnico de sua viabilidade, mediante demonstração das metas e 

resultados a serem atingidos, prazos de execução e de amortização do capital investido. bem 

como a indicação dos critérios de avaliação ou desempenho a serem utilizados; 

III - a viabilidade dos indicadores de resultado a serem adotados, em função de 

sua capacidade de aferir, de modo permanente e objetivo, o desempenho do ente privado em 

termos qualitativos e quantitativos, bem como de parâmetros que vinculem o montante da 

remuneração aos resultados atingidos; 

IV - a forma e os prazos de amortização do capital investido pelo contratado; e 

V - a necessidade, a importância e o valor do serviço ou da obra em relação ao 

objeto a ser executado. 

Parágrafo único. A aprovação do projeto fica condicionada ainda ao seguinte: 

I - elaboração de estimativa do impacto orçamentário-financeiro para toda a 

vigência contratual; 

II - demonstração da origem dos recursos para seu custeio; e 

III - comprovação de compatibilidade com a Lei Orçamentária Anual, a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual. 



Capítulo II 

DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS E SEUS CONTRA TOS 

Seção I 

Conceitos e Princípios 

Art. 3° Parceria Público-Privada e o contrato administrativo de concessão, na 

modalidade patrocinada ou administrativa, na forma estabelecida por legislação federal 

correlata, inclusive no que diz respeito às normas de licitação, limites para assunção de 

encargos, contratação e participação tarifária, celebrado entre a Administração Pública Direta 

e Indireta, neste últímo caso, sempre com a interveniência do Município, e entidades privadas, 

através do qual o agente privado participa da implantação e do desenvolvimento da obra, 

serviço ou empreendimento público, bem como da exploração ou da gestão, total ou parcial, 

das atividades deles decorrentes, cabendo-lhe contribuir com recursos financeiros, materiais e 

humanos, observando, além das diretrizes estabelecidas na legislação federal e das 

disposições contidas no Capítulo I desta Lei, as seguintes diretrizes: 

I - eficiência no cumprimento das missões do Município e no emprego dos 

recursos da sociedade; 

II - qualidade e continuidade na prestação de serviços; 

III - repartição dos riscos, entre os entes privados, de acordo com a sua 

capacidade em gerenciá-los; 

IV - sustentabilidade econômica da atividade; e 

V - remuneração do contratado vinculada ao seu desempenho. 

Parágrafo único. O risco inerente a insustentabilidade financeira da parceria, 

em função de causa não imputável a descumprimento ou modificação unilateral do contrato 

pelo parceiro público, ou alguma situação de força maior, deve ser, tanto quanto possível, 

transferido para o parceiro privado. 



Art. 4° As Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP's, 

devidamente reconhecidas, regularizadas e em dia com suas obrigações fiscais e financeiras, 

poderão ser contratadas nas Parcerias Público-Privadas. 

Seção II 

Do Objeto 

Art. 5º Podem ser objeto de Parcerias Público-Privadas: 

I - a delegação, total ou parcial. da prestação ou exploração de serviço público, 

precedida ou não da execução de obra pública; 

II - a prestação de serviços públicos, tanto à Administração Pública como à 

comunidade, precedida ou não de obra pública, excetuadas as atividades exclusivas de Estado; 

III - a implantação, execução, ampliação, melhoramento, reforma. manutenção 

ou gestão de infra-estrutura pública, incluídas as recebidas em delegação da União e do 

Estado, conjugada à manutenção, exploração, ainda que sob regime de locação ou 

arrendamento, e a gestão destes, ainda que parcial, incluída a administração de recursos 

humanos, materiais e financeiros voltados para o público em geral; 

IV - a exploração de bem público; 

V - a exploração de direitos de natureza imaterial de titularidade do Munícipio, 

tais como marcas, patentes, bancos de dados, métodos e técnicas de gerenciamento e gestão, 

resguardada a privacidade de informações sigilosas; 

VI - a execução de obra, a locação ou o arrendamento de obra a ser executada, 

à administração pública; e 

VII - a exploração de serviços complementares ou acessórios, de modo a dar 

maior sustentabilidade financeira ao projeto, redução do impacto tarifário ou menor 

contraprestação governamental. 

§ 1° Os contratos de PPP's não excluirão a participação do Poder Legislativo 

e/ou das Agências Reguladoras, do controle social das tarifas. 

§ 2º Não serão objeto de Parcerias Público-Privadas a mera terceinzação de 

mão de obra e as prestações singelas ou isoladas de obras civis, bem como não sera 



considerada parceria público-privada a realização de obra pública sem atribuição ao 

contratado de mantê-la e ou explorá-la. ainda que sob o regime de locação ou arrendamento. 

§ 3º Os contratos de Parcerias Público-Privadas deverão prever que. no caso de 

seu objeto reportar-se a setores regulados, a regras de desempenho das atividades e serviços 

deverão ficar submetidas àquelas determinadas pela agência reguladora correspondente. 

Seção III 

Da Formalização do Contrato de Parceria Público-Privada 

Art. 6º Os contratos de Parcerias Público-Privadas reger-se-ão pelo disposto 

nesta Lei. na legislação federal correspondente. pelas normas gerais do regime de concessão e 

permissão de serviços públicos, de licitações e contratos administrativos e deverão 

obrigatoriamente estabelecer: 

I - as metas e os resultados a serem atingidos, cronograma de execução e 

prazos estimados para seu alcance. bem como os critérios objetivos de avaliação de 

desempenho a serem utilizados. mediante adoção de indicadores capazes de aferir o resultado; 

II - o prazo de vigência, limitado a um mínimo de 05 (cinco) anos e a um 

máximo de 35 (trinta e cinco) anos e contratos de concessão ou permissão de valor superior a 

R$ 20.000.000.00 (vinte milhões de reais); 

III - a remuneração pelos bens ou serviços disponibilizados e. observada a 

natureza do instituto escolhido para viabilizar a parceria. o prazo necessário à amortização dos 

investimentos; 

IV - as formas de remuneração e de atualização dos valores contratuais; 

V - as penalidades aplicáveis à Administração Pública e ao Parceiro Privado; 

VI - o compartilhamento com a Administração Pública. em partes iguais. dos 

ganhos econômicos decorrentes da redução do risco de crédito dos financiamentos da parceria 

e do ganho de produtividade apurados na execução do contrato; 

VII - as hipóteses de extinção antecipada do contrato e os critérios para cálculo, 

prazo e demais condições de pagamento das indenizações devidas; 

VIII - cláusulas que. dependendo da modalidade escolhida, prevejam: 



a) a obrigação do contratado de obter recursos financeiros necessários à 

execução do objeto e de sujeitar-se aos riscos do negócio. bem como as hipóteses de exclusão 

de sua responsabilidade; 

b) possibilidade de término do contrato não só pelo tempo decorrido ou pelo 

prazo estabelecido, mas também pelo montante financeiro retornado ao contratado em função 

do investimento realizado. 

IX - identificação dos gestores responsáveis pela execução e fiscalização: 

X - a periodicidade e os mecanismos de revisão para: 

a) manutenção do inicial equilíbrio econômico-financeiro dos contratos: 

b) preservação da atualidade da prestação dos serviços objetos da parceria. 

XI - retenção de parcelas em caução. compatibilizada com os gastos 

necessãrios à manutenção ou à realização de investimentos. observado o período maximo de 

12 (doze) meses anteriores ao término do contrato, até o seu termo. objetivando garantir a 

integralidade do empreendimento, as quais serão liberadas após o término do contrato: 

XII - os fatos que caracterizam a inadimplência pecuniária do parceiro público, 

os modos e o prazo de regularização, bem como a forma de notificação da inadimplência ao 

gestor do fundo garantidor, pelo parceiro privado; 

XIII - as hipóteses de encampação. 

§ 1° Compete ao Poder Público declarar de utilidade pública os bens que. por 

suas características, sejam apropriados ao desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias 

ou complementares ao objeto do contrato, bem como à implementação de projetos associados, 

podendo promover as requisições e as desapropriações diretamente ou mediante outorga de 

poderes ao contratado. 

§ 2º As indenizações de que trata o inciso VII deste artigo poderão ser pagas à 

entidade financiadora do projeto de Parceria Público-Privada. 

§ 3° As cláusulas de atualização automática de valores, baseadas em índices e 

fórmulas matemáticas, quando houver, serão aplicadas sem a necessidade de homologação 

por parte da Administração Pública, exceto se esta publicar, até o advento do primeiro 

vencimento de fatura, após a data da atualização, razões fundamentadas em lei ou no contrato 

para a não-homologação ou se a legislação aplicável exigir. 

§ 4° Na extinção da concessão. serão observados: 



I - retomam ao Município todos os bens reversiveis. direitos e privilégios 

transferidos ao concessionário, conforme previsto no edital e estabelecido no contrato; 

II - haverá a imediata assunção do serviço pelo Municipio, procedendo-se aos 

levantamentos, avaliação e liquidação necessários, com ocupação das instalações e utilização 

de todos os bens reversíveis; 

III - nos casos de advento do termo contratual e de encampação, o Município, 

antecipando-se à extinção da concessão, procederá aos levantamentos e avaliações necessários 

à determinação dos montantes da indenização que será devida à concessionária, na forma dos 

incisos IV e V deste parágrafo; 

IV - a reversão no advento do termo contratual far-se-á com a indenização das 

parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou 

depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e 

atualidade do serviço concedido; e 

V - considera-se encampação a retomada do serviço pelo Município durante o 

prazo da concessão, por motivo de interesse público. mediante lei autorizativa específica e 

após prévio pagamento da indenização, na forma do inciso anterior. 

§ 5º Além da avaliação e aprovação do Conselho Gestor de PPP, a abertura do 

processo licitatório para contratar Parceria Público-Privada está condicionada às normas da 

Lei nº 8.666/93 e da Lei Complementar Federal nº 101100. 

Seção IV 

Da Remuneração 

Art. 7° A remuneração ao contratado, observada a natureza jurídica do instituto 

escolhido para viabilizar a parceria, poderá ser feita mediante a utilização isolada ou 

combinada das seguintes alternativas: 

1 - tarifas cobradas dos usuários e/ou dos Municípios; 

II - pagamento com recursos orçamentários ou do tesouro Municipal; 

III - cessão de direitos relativos à exploração comercial de bens públicos 

materiais ou imateriais; 

IV - cessão de créditos não-tributários do Município; 



V - transferência de bens móveis e imóveis; 

VI - outorga de direitos sobre bens públicos dominiais; 

VII - outras receitas alternativas, complementares, acessórias, ou de projetos 

associados; e 

VIII - outros meios admitidos em lei. 

§ 1 º A remuneração ao parceiro privado somente se iniciará quando o serviço, 

obra ou empreendimento contratado estiver disponível para utilização. 

§ 2° Em se tratando de Parceria Público-Privada que importe na execução de 

obra pública, fica vedado á Administração Pública realizar aporte de capital até a sua 

completa implantação e disponibilização para uso, salvo os bens imóveis, móveis e 

semoventes de propriedade do Município. 

§ 3º A remuneração citada no parágrafo primeiro poderá ser vinculada à 

disponibilização ou ao recebimento parcial do objeto do contrato de Parceria Público-Privada 

nos casos em que a parcela a que se referir puder ser usufruída isoladamente pelos usmirios do 

serviço ou pela administração contratante e desde que o parceiro privado forneça o completo 

acesso aos dados e informes, inclusive para possíveis revisões contratuais. 

Art. 8° As Parcerias Público-Privadas, para fins desta Lei. serão remuneradas 

segundo critérios de desempenho, em prazo compatível com a amortização dos investimentos 

realizados. 

Art. 9º O edital de licitação poderá prever em favor do parceiro privado outras 

fontes de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados, com ou 

sem exclusividade, com vistas a favorecer a modicidade das tarifas, conferir maior 

sustentabilidade ao projeto ou propiciar menor contraprestação governamental. 

Art. 1 O. Sem prejuízo das sanções previstas na legislação pertinente, o contrato 

poderá prever, para a hipótese de inadimplemento da obrigação pecuniária a cargo do 

contratante, o acréscimo de multa de 2% (dois por cento) sobre os valores vencidos e não 

pagos, e juros no mesmo percentual utilizado nos casos de mora no pagamento de tributos 

mumc1pais. 



Seção V 

Da Responsabilidade e das Obrigações dos Parceiros Privados 

Art. 11. As Parcerias Público-Privadas determinam para os agentes do setor 

privado: 

I - a assunção de obrigações de resultado definidas pelo Poder Público, com 

liberdade para a escolha dos meios para sua implementação, nos limites previstos no 

instrumento; 

II - a submissão ao controle do Poder Público permanente dos resultados, como 

condição para percepção da remuneração e pagamento; 

III - o dever de submeter-se à fiscalização do Poder Público, permitindo o 

acesso de seus agentes ás instalações, informações e documentos inerentes ao contrato, 

inclusive seus registros contábeis; 

IV - sujeição aos riscos do empreendimento, salvo nos casos expressamente 

previstos no edital de licitação e no contrato. 

Art. 12. Para contratar com a Administração Pública, o parceiro privado amda 

obriga-se a demonstrar e comprovar a capacidade técnica, econômica e financeira para a 

execução do contrato. 

Capítulo III 

DA CONTABILIDADE DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS 

Art. 13. Os contratos de Parcerias Público-Privadas estão baseados na 

realização contínua e plena de atividades que as caracterizam como prestação de serviços. 

Parágrafo único. Em conformidade com a Lei Complementar nº 1O1 /00, os 

contratos de Parcerias Público-Privadas que ultrapassarem o prazo de 02 (dois) anos são 

considerados despesas de caráter continuado, sendo obrigatórios os procedimentos definidos 

nos artigos 16 e 17 da referida legislação. 

@i. 



Art. 14. Os projetos de Parcerias Público-Privadas deverão ser contabilizados 

como serviços de terceiros, em conformidade com as Portarias da Secretaria do Tesouro 

Nacional ou legislação superior, de acordo com o valor estimado para cada exercício 

financeiro. 

Art. 15. Os programas e atividades relacionados com Parcerias Público

Privadas (PPP) devem ser indicados na Lei Orçamentária de forma individualizada, com a 

descrição do Projeto e o total de créditos orçamentários para sua execução. 

Art. 16. O Poder Executivo Municipal encaminhará juntamente com o Projeto 

da Lei Orçamentária Anual, documento intitulado "Anexo dos Programas de Parcerias 

Público-Privadas", indicando os valores dos créditos orçamentários, individualizados para 

cada projeto, suficientes para o custeio destes no exercício referido. 

Parágrafo único. Os valores destinados no Projeto da Lei Orçamentária Anual 

devem incluir, obrigatoriamente, o valor estimado de reajuste definido no contrato de 

parceria. 

Capítulo IV 

DAS GARANTIAS 

Art. 17. As obrigações contraídas pela Administração Pública oriundas de 

contrato de Parceria Público-Privada, sem prejuízo de outros mecanismos admitidos em lei, e 

desde que observadas a legislação pertinente, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal, 

poderão ser garantidas através de: 

I - fundo garantidor; 

II - fundos especiais; 

III - seguro garantia; 

IV - vinculação de receitas, observando o disposto no artigo 167, IV, da 

Constituição Federal; e 

V - instituições financeiras ou organismos internacionais. 



§ l º Além das garantias referidas no caput deste artigo, o contrato de parceria 

poderá prever a emissão de empenhos relativos às obrigações da Administração Pública, 

diretamente em favor da instituição financiadora do projeto e a legitimidade desta para 

receber pagamentos por intermédio do fundo garantidor. 

§ 2° O direito da instituição financiadora citado no paragrafo acima se limita à 

habilitação para receber diretamente o valor verificado pela Administração Pública na fase de 

liquidação, excluída sua legitimidade para impugná-la. 

§ 3° Ficam o Município e suas Autarquias autorizados a participarem do Fundo 

Garantidor de Parcerias Público-Privadas do Município de Santa Luzia. 

Art. 18. Para concessão de garantia adicional ao cumprimento das obrigações 

assumidas pela Administração Pública, fica o Município autorizado a integralizar recursos, na 

forma que dispuser ato do Poder Executivo, em Fundo Fiduciário de incentivo às Parcerias 

Público-Privadas. 

§ l 0 A integralização de recursos em Fundo Fiduciário podera ser realizada 

com os seguintes recursos públicos: 

I - dotações consignadas no orçamento, creditos adicionais e suplementares; 

II - transferência de ativos não financeiros; 

III - transferência de bens móveis e imóveis, observado o disposto em lei; 

IV - outras formas previstas na legislação. 

§ 2° A integralização de recursos no Fundo Fiduciário. mediante a transferência 

de ações de companhias estatais ou controladas pela Administração Pública, não poderá 

acarretar a perda do controle acionário do Município. 

Capítulo V 

DA SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO 

Art. 19. Será constituída, pelo parceiro privado, uma sociedade de propósito 

específico incumbida de implantar e gerir o objeto de parceria, ainda que parcialmente, à qual 

caberá a propriedade dos bens resultantes do investimento. durante a vigência do contrato. até 

que se dê a amortização do investimento realizado. 

<Q 



§ 1° A transferência do controle da sociedade de propósito específico e 

constituição de garantias ou oneração estarão condicionadas à autorização expressa da 

Administração Pública, nos termos do edital e do contrato, observado o disposto no parágrafo 

único do artigo 27 da Lei Federal n ° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 

§ 2° A sociedade de propósito específico poderà assumir a forma de companhia 

aberta, com ações negociadas em bolsa de valores do pais ou do exterior, respeitado, quanto 

ao controle acíonàrio, o disposto no § 1° deste artigo e na Lei Federal nº 6.404/76. 

§ 3º A sociedade de propósito específico poderá, na forma do contrato, dar em 

garantia aos financiamentos contraídos para a consecução dos objetivos da Parceria Público

Privada os direitos emergentes do contrato de parceria até o limite que não comprometa a 

operacionalização e a continuidade das obras e serviços. 

§ 4º A sociedade de propósito específico deverá, para celebração do contrato, 

adotar contabilidade e demonstração financeira padronizadas, compatíveis com os padrões 

mínimos de governança corporativa que vierem a ser fixadas pelo Governo Federal. 

Capítulo IV 

DO CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO

PRIVADAS 

Seção I 

Composição e Competências 

Art. 20. Fica criado o Conselho Gestor das Parcerias Público-Privadas, 

vinculado ao Gabinete do Prefeito Municipal, composto de 05 (cinco) membros, integrado da 

seguinte forma: 

I - o Secretário Municipal de Governo; 

II - o Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico; 

III - o Secretário Municipal de Fazenda e Execução Orçamentária; 

IV - o Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos; 

V - o Secretário Municipal de Habitação e Meio Ambiente;e 

VI - o Procurador Geral do Município. 
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§ 1° O presidente do conselho será escolhido entre os membros na primeira 

reunião. 

§ 2° O mandato do presidente será sempre de 01 (um) ano, podendo haver 

recondução ao cargo. 

§ 3º Participarão das reuniões do Conselho, com direito a voz, os demais 

titulares de Secretarias e de entidades da Administração Indireta que tiverem interesse direto 

em determinada parceria, em razão de vínculo temático entre o objeto desta e o respectivo 

campo funcional. 

§ 4° O Conselho deliberará mediante voto da maioria de seus membros, tendo o 

Presidente direito ao voto de qualidade. 

§ 5° Caberá ao Conselho Gestor: 

1 - aprovar projetos de Parcerias Público-Privadas, observadas as condições 

estabelecidas no artigo 2º; 

II - fiscalizar a execução das Parcerias Público-Privadas; 

III - opinar sobre alteração, revisão, rescisão, prorrogação ou renovação dos 

contratos de Parcerias Público-Privadas, observado o limite temporal consignado na Lei 

Federal nº 11.079/04; 

IV - publicar as atas de suas reuniões. 

§ 6° Ao membro do Conselho é vedado: 

I - exercer o direito de voz e voto em qualquer ato ou matéria objeto da PPP em 

que tiver interesse pessoal conflitante, cumprindo-lhe cientificar os demais membros do 

Conselho de seu impedimento e fazer constar em ata a natureza e extensão do conflito de seu 

interesse; e 

II - valer-se de informação sobre processo de parceria ainda não divulgado para 

obter vantagem, para si ou para terceiros. 

§ 7° A participação no Conselho não será remunerada, sendo considerada 

serviço público relevante. 

§ 8° A relação dos projetos de Parcerias Público-Privadas aprovados pelo 

Conselho Gestor deverá ser anualmente publicada, mediante ata que conterá, entre outros, a 

definição de seus objetivos, as ações de governo, a justificativa quanto á sua inclusão e dados 



sobre a execução dos projetos, devendo ser feita comunicação específica à Câmara Municipal 

com todos os detalhes acima. 

Seção II 

Da Competência da Secretaria de Recursos 

Art. 21. Caberá à Secretaria Municipal de Fazenda e Execução Orçamentária, 

por intermédio da unidade específica, executar as atividades operacionais e de coordenação de 

Parcerias Público-Privadas, assessorar o Conselho Gestor do PPP e divulgar os conceitos e 

metodologias próprios dos contratos de parceria, apoiada por equipe técnica. 

Capítulo VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 22. Os projetos de Parcerias Público-Privadas serão objeto de consulta 

pública, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da publicação do edital da respectiva 

licitação, mediante comunicação expressa à Câmara Municipal, publicação de aviso na 

imprensa, em jornal de grande circulação, e por meio eletrômco, no qual serão infonnadas as 

justificativas para a contratação, a identificação do objeto, o prazo de duração do contrato e 

seu valor estimado, fixando-se prazo para fornecimento de sugestões, cujo termo dar-se-á pelo 

menos com 07 (sete) dias de antecedência da data prevista para a publicação do edital. 

Art. 23. A Administração Pública deverá declarar de utilidade pública àrea, 

local, ou bem que sejam adequados ao desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou 

complementares ao objeto do contrato de Parceria Público-Privada e à implementação de 

projeto associado, bem como promover diretamente a sua desapropriação. 

Parágrafo único. Caso o objeto da Parceria Público-Privada envolva a 

utilização de áreas fora dos limites do Município de Santa Luzia, o Poder Executivo 

Municipal solicitará ao Poder Executivo Municipal abrangido e se for o caso, ao Poder 

Executivo Estadual, a participação para que se possa cumprir o objetivo descnto no caput 

deste artigo. 



A1t. 24. Os instrumentos de Parcerias Público-Privadas poderão prever 

mecamsmos amigáveis de solução de divergências contratuais, inclusive por meio de 

arbitragem, nos termos da legislação em vigor. 

§ 1 º Na hipótese de arbitramento, os árbitros deverão ser escolhidos dentre os 

vinculados a instituições especializadas na matéria e de reconhecida idoneidade. 

§ 2° A arbitragem, se pactuada, terá lugar no Município de Santa Luzia. 

Art. 25. Compete ao Conselho Gestor a elaboração de seu regimento interno, 

em conformidade com o previsto no art. 20. 

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santa Luzia, 04 de fevercl'ro de 201 O. 

Pr, 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
AFIXADO EM.ffi10;;l JJD.._ 
RETIRADO EM_l_i_ 

Setor de 
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institui o Progi·ama de Parcerias 

Público-Privadas - J>pp no IVíunícipio 

de Snnta Luzia. 

A_ Cân1ara IV1unicipa! de San1a Luzia. Estado de Ivlinas Gerais. apro\'a e eu. 

Prefeito rv1un1cípal, sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo í 

PROGRAMA DE PARCERIAS PUBLICO-PRIVADAS 

:-\rr. i_º Fica ínstituido. no ân1bito do iV1unic1p10 de Santa Luzia. de sua 

adn1inislração díreta e indireta. o Progran1a de Pa.rcc:ru1s Público-Pnvadas - PPP. dcstJnado ~ 

fon1entaL coordenar, regular e fiscalizar a atívidade de agentes do setor pnvado. os quais. nu 

condição de parceiros da Ad111inístração Pública. venha111 a atuar no imple111cnto Jas poliucas 

públicas voltadas ao dcsenvolv1111cnto do f\líunicípio e ao be1n estar coletivo. 

§ 1 º /-\ PPP observara as seguintes diretrizes: 

I - elici~ncia no cu1npri1nento das finalidades do Progran1a. con1 çsti!nulo à 

co111petitívidade na prestação de serviços e a sustentabilidade econôn11ca de cada 

empreendimemo; 

II - a necessidade de vantagein econón11ca e operac1onal da proposta para o 

i'vlun1cip10 e a n1elhoria da eficiência no e1nprcgo J.c recursos públicos. rclativa1ncntc a cJutras 

possibilidades Je e:--.:ecuçào direla ou in<liret::i: 

Ill - respe!tü aos HHeresses e direitos Jos desunalllnos dos serviços e dos 

agentes privado~; 1ncun1b!dos de sua e:--:ecuçào: 

,:·~~· j-;.:~--~~:·2~:-,, 

'..~:. :.,~ 
\~::. - ~';/ 

........ ~··"~ 
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!V - indisponibilidade das funções política, normativa. policíai. reguladora. 

controladora e fiscalizadora do poder público: 

V - universalização do acesso a bens e serviços essenciais: 

VI - transparência e publicidade dos procedimentos e decisões: 

VII - responsabilidade fiscal na celebração e execução dos contratos: 

VIII - responsabilidade social; e 

IX - responsabilidade ambiental. 

§ 2º A PPP será desenvolvida por meio de adequado plane1amento. que 

definira as prioridades quanto à implantação, expansão. melhoria, gestão ou exploração de 

bens, serviços, atividades, infra-estruturas, estabelecimentos ou empreendimentos públicos. 

§ 3° A execução dos projetos de parcena público-privada deverá ser 

acompanhada permanentemente, a fim de que se possa. por meio de cnténos objetivos 

previamente definidos. avaliar a eficiência do projeto e de sua execução. 

Art. 2° São condições para a inclusão de projetos na PPP: 

í - efetivo interesse público, considerando a natureza. relevância e valor de seu 

objeto. bem como o caráter pnontáno da respectiva execução, observadas as diretnzes 

governamentaís; 

li - estudo técnico de sua viabilidade, mediante demonstração das metas e 

resultados a serem atingidos. prazos de execução e de amortização do capital investido. bem 

como a indicação dos critérios de avaliação ou desempenho a serem utilizados: 

III - a viabilidade dos indicadores de resultado a serem adotados. em runção de 

sua capacidade de aferir, de modo permanente e obíetivo, o desempenho do ente privado cm 

termos qualitativos e quantitativos. bem como de parâmetros que vmculem o montante da 

remuneração aos resultados atingidos; 

IV - a forma e os prazos de amortização do capital investido pelo contratado: e 

V - a necessidade. a importância e o valor do serviço ou da obra em relação ao 

objeto a ser executado. 

Parágrafo unico. A aprovação do pro.1eto fica condicionada amda ao seguinte: 

1 - elaboração de estimativa do impacto orçamentário-financeiro para toda a 

vigência contratuai; 

Rua Direita, 750 - Telefax: (31) 3641-7422 - CEP 33010-000 - Santa Luzm - Minas Gerais 
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II - de1nonstração da onge1n dos recursos para seu custeio; e 

III - comprovação de compatibilidade com a Lei Orçamentária Anual. a Lei de 

Diretrízcs Orçamentárias e o Plano Plurianual. 

Capitulo !1 

DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS E SEUS CONTRATOS 

Seção I 

Conceitos e Pr1ncipios 

Art. 3° Parceria Público-Privada e o contrato admmistrativo de concessão. na 

modalidade patrocinada ou admmistrauva. na rorma estabelecida por legislacão federal 

correlata. inclusive no que diz 1·espeito às normas de licitnção. limites para assunção ele 

encargos. contratação e participação tarifáría. celebrado entre a Administração Pública Direta 

e Indireta. neste último caso. sempre com a mterveniência do Murncipio. e entidades privadas. 

através do qual o agente privado pamcipa da implantação e do desenvolvnnento da obra. 

servico ou empreendimento público. bem como da exploração ou da gestão. total ou parcwl. 

das at1v1dades deles decorrentes, cabendo-lhe contribuir con1 recursos financeiros. n1atcna1s e 

hu111anos. observando. alén1 das dírctrízes estabelecidas na legislação feLleral e elas 

disposições contidas n0 Capítulo l desta Lei. as seguintes diretrizes: 

I - eliciencia no cu1nprin1ento das niissõcs do fviun1cfp10 e no cn1pn.:go dos 

recursos da sociedade; 

II - qualidade e continuidade na prestação de servíços: 

íII - repartição dos riscos, entre os entes pr1vudos, de acordo com a sua 

capacidade en1 gerenciá-los: 

1v· - sustent:ibiiidadc econõn11ca da al1v1dade: e 

V - remuneração do contratado vinculada ao seu desempenho. 

Paragrafo unico. O risco inerente a insustentabilidade financeira da parceria, 

em !unção de causa não imputável a descumprimento ou modificação unilateral do contrato 

pelo parceiro público. ou alguina sítuaç3o de força n1a1or. deve ser. tanto quanto possível. 

transferido para o parceiro pnvado. 

Rua Direita, 750-Telefax: (31) 3641-7422 - CEP 33010-000- Santa Luzia- Minas Gerais 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

:\11. -lº As Orgamzações da Sociedade Civil de Interesse Público-· OSCIP's. 

dcv1<la1nente reconhecidas. regularizadas e en1 dia con1 suas obrigações fiscaís e financeiras. 

poderão ser con1ratadas nas Parcerias Público-Pnvadas. 

Seção Il 

Do Ohlcto .. 

Art. 5º Podem ser objelo de Parcerias Público-Pnvadas: 

I - a delegação. total ou parcial. da prestação ou exploração de sen icu público. 

prccedída ou não da exccucüo de obra pública: 
. . 

II - a prestação de serviços públicos. tanto a :\d1111nistração Pública coino à 

co1nunidade. precedida uu não de obra pública. excetuadas as atividades exclusivas de Estado: 

UI - a i1nplantação. c:..:ecuçào~ a1nf)líação. 111elhoran1ento. refonna. n1anutençào 

ou gestão de infra-estrutura pública. incluídas as recebidas em delegação da União e do 

Estado. conjugada à inanutenção. exploração. ainda que sob regnne de locação ou 

arrendan1ento. e a gestão destes~ ainda que parcial, incluída a administração de recursos 

l1umanos. materiais e ílnance1ros voltados para o público em geral; 

IV - a e~ploração de bem público: 

V - a exploração de direitos de natureza imaterial de titularídade do Mu111cíp10. 

tais como marcas. patentes. bancos de dados. métodos e técnicas de gerenciamento e gestão. 

resguardada a privacidade de mformações sigilosas; 

VI - a execução de obra. a locação ou o arrendamento de obra a ser executada. 

à administração pública: e 

\'II - a e:-:.ploração de servíços con1ple111entares ou acessórios. de n1odo a dar 

n1a1or sustentabilidade financeira ao pro_1eto, redução do ín1pacto tarifário ou n1enor 

contraprestação govcrnan1ental. 

~ lº Os contratos de PPP's não excluirão a participação do Poder Leg1slauvo 

e/ou das 1\gênc1as Reguiadoras. do controle social das tarifas. 

§ 2º Não serão ob.1eto de Parcenns Público-Privadas a n1era terce1nzação de 

rn5o de obra e as prestações singelas ou isoladas de obras civis. be1n coino não será 

Rua Direita, 750-Telefax: (31) 3641-7422 - CEP 33010-000- Santa Luzia - Minas Geraís 

r 1 rr ·r 



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

considerada parceria público-privada a realização de obra pública sen1 atribuição ao 

contratado de 111antê-!a e ou expiortl-la. ainda que sob o regiine de locação ou arrendan1ento. 

S 3º Os contratos de Parcerias Público-Privadas deverão prever que. no caso de 

seu objeto reportar-se a setores regulados. a regras de desernpenho das atividades e serviços 

deverão ficar submeudas àquelas determínadas pela agêncía reguladora correspondente. 

Seção lH 

Da Formaiização do Contrato de Parceria Público-Privada 

Art. óº Os contratos de Parcerias Público-Privadas reger-se-ão pelo disposto 

nesta Lei. na legislação federal correspondente. pelas nonnas gerais do regnne de concessão e 

pen11issfio de serviços públicos. de licitações e contratos adn11111strauvos e deverão 

obngatonarnente estabelecer: 

I - as 111etas e os resultados a scrern atingidos. cronogran1a de exccul,,'.à1.) e 

prazos estiinaàos para seu alcance~ ben1 con10 os critCrios objetivos de avaliação de 

desempenho a serem utilizados. mediante adoção de indicadores capazes de afenr o resuliado: 

V- II - O prazo de vigência limitado a um mmimo de 05 (cmco) anos e a um 

111ax1n10 de 35 (trínta e cinco) anos e ~-?_I~~Eª~?~ ___ ?e ~?_!1Ce~~~? .. ?~-.. ~~rn1~~são de v~l~-~--_su_p~-1~_1º-r a 

20.000.000.00 vinte milhões de re!lci_~}._ - -·· '"'•''""'""' ___ _ 

IIl - a remuneração pelos bens ou serviços disponibilizados e. observada a 

natureza do instituto escolhido para viabilizar a parcena, o prazo necessáno à amm1ização dos 

!nvest1111entos; 

IV - as formas de remuneração e de atualização dos valores contratuais: 

V - as penalidades aµlicãveis a ,1\d1n1n1stração Pública e ao Parceiro PrivaJo: 

\iI - o co1npartilhan1ento con1 ~1 ,:\dtninístração Pública. en1 par[cs iguais. ch1s 

ganhos econ6n1icos decorrentes da redução do risco de credito dos financ1an1entos da parceria 

e do ganho de produtividade apurados na cxecuçtio do contrato: 

VII - as hipóteses de extinção antecipada do contrato e os critcrios para cálculo. 

prazo e demais condições de pagamcmo àas mdenízações devidas: 

Vlll - cláusulas que. dependendo da modalidade escolhída. preve_1am: 

lj ~;:~ :; < -'~:\ 
(~ -""'· 'ºe-; • ç2. -::. cü'.:-,<:- ' ,,-:: J 
\(}' .::') 
"'~'. - r ··-,"'"' 
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a) a obrigação do contratado de obter recursos financeiros necessários a 

execução do ob_1eto e dç su.ieitar-se aos nscus do negócio. be1n con10 as hipóteses de exclusão 

de sua responsabilidade; 

b) possibilidade de término do contrato não só pelo tempo decomdo ou pelo 

prazo estabelecído, 111as tan1bé111 pelo 111ontnnte financeiro retornado ao contratado ein função 

do 1nvestln1ento realizado. 

IX - identificação dos gestores responsáveis pela execução e fiscalização: 

X - a perlodíc!dade e os n1ecan1s1nos de revisão para: 

a) manutenção do miem! equilibrio econôm1co-finance1ro dos contratos; 

b) preservação da amai idade da prestação dos serviços obJetos da parceria. 

Xi - retenção de parcelas en1 caução. co111patibilizada con1 us gastos 

neccssarios ó 111anutenç:ão ou a realização de investunentos. observado o perlodo n1úxí111G de 

i 2 (doze) 111eses anteriores ao térn1ino cio contra10. até o seu tenno. ob_Jellvando garanl!r J. 

111tegralidade do empreendimento. as quais serão liberadas apos o termino do contrato: 

XII - os fatos que caractenzam a inadimplência pecuniaria do parceiro público. 

os modos e o prazo de regularização. bem como a forma de notificação da 111adimplênc1a ao 

gestor do fundo garant1doL peJo parceiro prívado: 

XIII - as hipóteses de encampação. 

§ l º Compete ao Poder Público declarar de utilidade pública os bens que. por 

suas caracteristicas. seja1n apropriados ao desenvo!vi111ento de atív1dades ínerentcs. acessórias 

ou co111pie1nentarcs ao objero do contrato. be1n coino à 1n1ple111cntação de projetos associados. 

podendo pron1over as requisições e as desaoropnaçõcs direta1nente ou n1edia111c ou1orga de 

nnder12s ao contra1c.do. 

§ 2'' _:.:\.s indenizações de que trata o inciso \II! deste artigo poderão sc:r pagas à 

cnlidade linanciadora Jo projeto de Parceria Público-Pnvada. 

s 3º As cláusulas de atualização automatica de valores. baseadas cm indices e 

fórmulas matemáticas. quando houver. serão aplicadas sem a necessidade de homologação 

por parte da Administração Pública. exceto se esta publicar. ate o advento do pnme1ro 

vcnci1ne11Lo de tàturci. apos a data da atuaíização, razões fundan1entadas en1 lei ou no contrato 

para a não-hoinologação ou se a legislação aplicável exigir. 

9 4"1 Na (;Xtinção da concessão. serão observados: 

.....: -r:--::~~:".\ 
/.:~·, .. ,,.,,,., 

!:.? '2 !;; 
\ C2, J1:i~-

\ <.<> 
,.,~ 

"-.:~Y-. .,, 
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I - retornain ao iVlunícipio todns os bens reversíveis. direitos e pnvileg1os 

transferidos ao concessíonar10. coniórn1e previsto no edital e estabelecido no contrato: 

II - havçra n in1ediata assunção do serviço pelo iv1unícfpio. proceclenUo-se aos 

ievantan1cntos. avaliação e liquidação necessários. co1n ocupação das instalações e utilização 

de todos os bens reversí\e1s: 

III - nos casos de advento do tern10 contratual e de encan1pação. o rvlun1cip10. 

~tntecrpando-se à extinção da concessão. procedera aos levantainentos e avaliações necessanos 

3 detern1inação dos 111ontantes da indenização que será devida à concessíonâna. na fonna dos 

!nc1sos i \f e \i deste pcirúgrafo: 

IV - a ;\~\·crsfio no advento do tenno contratual làr-se-ã con1 a índenízação dns 

parcelas dos 1nvest1111entos vinculados a bens reversfve1s. ainda não ::tn1ortizudos ou 

deprecíados, que tenham sido realizados com o objeuvo de garanur a con11nuidadc e 

atualidade do serviço concedido: e 

V - considera-se encan1pação a reton1ada do serviço pelo iVIun1cíp10 durante o 

prazo da concessão. por motívo de imercsse publico. mediante lei autorizativa específica e 

após prévio paga1nento da indenização. na for111a <lo inciso anterior. 

~ 5º Além da avaliação e aprovação do Conselho Gestor de PPP. a abertura do 

processo licítatorio para contratar Parceria Público-Pnvada está condicionada às normas da 

L.ci nº 8.666/93 e da Lei Complementar Federal n'' ! O l/00. 

Seçi!o !\' 

Da l{err1uneraç:3.o 

;:\rt. 7º .r\ ren1uneração ao contratado. observada a naturezajurfdica do 1nstltu10 

escolhido para víabilizar a parceria. poderá ser feita inediante a utilização isolada ou 

combinada das seguintes alternauvas: 

I - tarifas cobradas dos usuários eíou dos rv1un1c1pios: 

II - pagan1ento co111 recursos orçan1en1ários ou do tesouro rvtunic1pal: 

III - cessão de direitos relativos à exploração comercial de bens públicos 

n1atena1s ou 1n1ater1ais; 

IV - cessão de crCditos não-tributarios do fvlun1cip10: 
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\i - transferência de bens n1ove1s e in1óvcis: 

VI - outorga de direitos sobre bens públicos do1111nia1s: 

VII - outras receitas alternativas. co1nple1nentares, acessórías. ou de pro.ietos 

VIIi - outros n1eios admitidos en1 lei. 

§ l º t\ remuneração ao parceiro privado so1nente se 1n1c1ani quando o serviço. 

obra ou cn1preendin1ento contratado estíver disponi've! para utilização. 

S 2° E1n se tratando de Parceria Püb!ico-Privada que 11nporte na execução de 

obra pública. fica vedado a i-\Jn1n11straçüo Pública realizar aporte de capit~1! ate a sua 

coinpleta in1planlação e disponibiiização n~1rD uso. salvo os bens i1n6vei~. 1r;uvcis e 

:-:cinovcntes de propricdaJc do !viunicipio. 

§ 3º ;-\ re111uneração citada no paragrD.fÜ pnn1e1ro podera ser vinculada :! 

disponibilização ou ao recebnnento parcial do obJeto do contrato de Parcería Público-Privada 

nos casos ein que a parcela a que se n.;t·er1r puder ser usufruída 1soladan1ente pelos usuanos do 

serviço ou pela adn1inistração contratante e desde que o parceiro privado !Orneç:.l o con1pleto 

acesso aos dados e infonnes. inclusive para posslve1s revisões contratuais. 

/\rt. 8° /\s Parcerias Público-Privadas. para fins desta Lei. serão re111uner<:!das 

segundo critérios de desen1penho. e1n prazo co1npatível con1 a a1nortização dos investin1entos 

realizados. 

:\rt. 9º O editai de licitaçfio poderá prever en1 fD.vor do parceiro privado '-)utrí1~ 

fontes de receitas alternativas. con1ple111entares. acessórias ou de projetos associados. coin ou 

scn1 exclusividade. con1 vistas a favorecer a modicidade das tarifas. conft::nr !naior 

sust:..:nlahilidadc ao pn.~1cto ()li propiciar n1enor contraprestação governan1cntal. 

,:\rt. IO. Sc1n pre.1uízo das sanções previstas na lcg1slação peninenlc. o conlrato 

poderá prever. para a hipótese de 1nadin1rlen1ento da obrigação pecuniâria a cargo do 

contratante. o acrésc11no de 1nulta de 2º/ô (dois ror cento) sobre os valores vencidos e não 

pagos, e Juros no mesn10 percentual ulilizado nos casos de n1ora no pagan1en10 de tributos 

n1un1c1pa1s. 
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Seção \l 

Da l~esponsubiEdade e das Obrigações dos Parceiros Privados 

1:\.rt. 11. /\s Parcerías Público-Privadas detern11nan1 para os agentes ào setor 

pnvado: 

- a assunção de obrigaçõe~ de n~sultado definidas pelo Poder Público. con1 

liberUaúe para a escolha dos n1e1os para sua unplen1entação. nos li1n1tes previstos no 

iI1Slrt!l11CíllO: 

il - a subn11ssüo ao controie do Poder Púb!íco pe1111anente dos resultados. co1no 

conc!içilo pura percepção da n::inuneraç5o ê pagan1ento: 

IIi - o dever de sub1nercr-se a fiscalização do Poder Público. pern1itindo o 

acesso Je seus agentes às instalações. 1nforn1ações e docun1entos inerentes ao contrato. 

inc!usíve seus registros contábeis: 

1v· - sujeição aos riscos do en1pre:endiinento. salvo nos casos cxpressan1ente 

previstos no editai de licitação e no contraio. 

/\.rt. 12. Para contratar con1 a i\d1111nistração Pública, o parceiro privado ainda 

obriga-se a dernonslrar e co1nprovar a capacídade técnica. econõ1nica e linancc1ra para a 

('.\ecu\·;Jo do contratL). 

Capítulo lI! 

SY~~ C.~ONT.L\F~iL!~J.P:.iJE D>~S P fa,._RCERI.~S PÚBLICO-PRI\'.A.DAS 

,,;_ít. 1.1. Os contratos de Parcerias Público-Privadas estão baseados na 

realização continua e plena de ath:idadcs que as caracteriza111 con10 prestação de serviços. 

Paragrafo uníco. Ern conformidade com a Lei Complementar nº 1 O líOO. os 

contratos de Parcerias Público-Privadas que ultrapassarem o prazo de 02 (dois) anos são 

considerados despesas de caráter continuado. sendo obngatonos os procedimentos definidos 

nos artigos 16 e 1 7 da reierídu legislação. 

_,~-;::;;, '';;;; . /~ "::~~ 
;;z ~, ~-; __ c.il 

\'~' ' "º"º'",~! 
• ,."'l> -i.-''J 

.. ~, -- ~/" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

i\rL 14. Os projetos de Parcerias Público-Pnvadas deverão ser contabilizados 

co1110 servíços de terceiros. e1n confonn1dade con1 as Portarias da Secretar1a Jo Tesouro 

Nacional ou legís!ação superior. de acordo COi11 o va!or est1n1ado para catia cxercicio 

finance1ro. 

1\rt. 15. Os progra1nas e atividades re!acíonados con1 Parcerias Púb!icn

Pnvadas (PPP) devcn1 ser indicados na Lei ()rçun1entêir1a de türn1a individualizada. con1 a 

descrição do Projeto e o total de crt-ditos orçan1entários para sua execução. 

1\rt. l 6. () [)odc:r E:\ecutl\'O i\1lun1cipa! cncarninhani juntan1entc ccin o Projeto 

da Lei Orçan1entária ;.\nua!. docun1cnto intitulado .. ;-\nexo dos Progran1as de Parcenas 

Público-Privadas'·. !ndicando os Yalores dos créditos orcamentános. individualizados para 

cada projeto. suficientes para o custeio destes no c:-.:ercfc10 referido. 

Parágralü único. Os valores destinados no Projcro da Lei Orçan1entana 1\nual 

deven1 1nc1u1r. obriga1orian1ente, o valor csnmado de rea_1uste definido no contrato de 

parceria. 

Capituio í\/ 

D.4.S G.4.R.A_[\.JTi.4.S 

/\rt. 17 . .:-\s obrigações contraidas pela _-'\Jrninistré:ção Plib!ica onund~ts de 

contrato de Parceria Público-Privada. sern prejuízo de outros n1ecan1sn1os adn1it1dos em Je1. e 

desde que observadas a lcgíslaçào pertinente. em especial a Lei de Responsabilidade fiscal. 

poderão ser garantidas através de: 

I - fundo garantidor: 

ii - fundos especiais: 

III - seguro garanlía: 

i\1 - Ytnculacão de receitas, observando o disposto no ar11go 167. I\i. da 

C~onstituição Federai: e 

v· - instituíçõcs financeiras ou organis1nos internacionais. 

Rua Direita, 750-Telefax: (31) 3641-7422- CEP 33010-000- Santa Luzía- Minas Gerais 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

~ 1.
0 t-\lén1 das garantias referidas no Gll/Jl!l deste arugo, o contrato de parcena 

podera prever a einissão de en1penhos relativos âs obrigações da .Adn1inistração Pública. 

Jiretan1ente cn1 favor da instituição financiadora do pro_1eto e: a legitin1idadc desta para 

receber paga1nentos por intennedio do rundo garantidor. 

§ 2º O direito da 1nst1tu1ção financiadora citado no parágrafo acnna se li111ita a 

habilitação para receber diretan1ente o valor verificado pela /\dn1ín1s1raçã.o Pública 113 hisc de 

liquida-;ão. exclufda sua legltnnidade para iinpugnri-la. 

~ 3\' Fican1 o i\-'1unlcípio e: suas .:\utarqu1as aut1.1nzados a pan1c1parctn do 1~undo 

(j-aran::dor de Parcerias Público-Pri\acias do !\1lun1cipio de Santa Luzía. 

,'"\rt. 18. Para concessão de garantia adic1onaí ao cu1nprin1ento das obrigações 

assun1idas peía /\dn11111stração Pública. fica o Município autorízado a integralizar recursos. na 

forrna que dispuser ato do Poder E\.ecut1vo. cn1 Fundo 1.:iducíáno de incentivo as Parcerias 

Público-Pnvadas. 

~ 1 º ,"'\ lntegralizaç.ão de recursos en1 Fundo Fiduciário poderá seT reai izada 

con1 os seguintes recursos públicos: 

r - dotações consignadas no orça1nento. creditas adicionais e suplen1eniarcs: 

11 - transferência de ativos não iínance1ros: 

III - transter~nc1a de bens n1üveís e 1111óveis. obsi::rvado o disposto cn1 k:i: 

!\1 - outras fonnas prev1::i1~1s na !egis!ação. 

~ 2° i:\ integralizaç3o de recursos no fundo Fiduciário. n1ediantc a u·ansi'er~nc1a 

de ações d;; co111panhias estatais ou ct1ntroladas pela Adn11n1stração Pública. não p1._1dera 

acarretar a perda do controle ac!onario do f\.r1unicípio. 

Capitulo V 

D_A. SOCIEDA.I~E DE PliOPÓS!TO ESPECIFICO 

l\rt. 19. Sera constittu'da. pelo parceiro pr1vadc. unia sociedade de propósito 

...:specííicü incu1nb1da de 11nplantar e genro objeto Je parceria. ainda que purc1aln1entt:'. ú qual 

cab.:rú a propriedade dos bens resu!lantes do ínves1i111en10. durante a v1gênc1a do ~-:ontrato. até 

que se dC a an1orlizaçilo do 1nvcstin1ento realiz~1do. 
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~ 1° A transierenc1a do controle da socíedade de propósito çspccitico e 

conslitulção de garantias ou oneração estarão condicior:adas á autorização expressa da 

'\d1nin1straçi10 Pública. nos 1ern1os do ~di1a! e do contrato. observado o disposto no paragrafo 

uni('.ü do arugo 27 da Lei Federal n º 8.987. de 13 de fevereiro de ! 995. 

~ :2'~ ,~\sociedade de proposito específico poderâ assu1n1r a rorn1a de c<..11np~1nhia 

abçrta. corn açõ.:s ncgoc1ad2s en1 bu!sa de va!ores do país ou do exterior. respeitado. ouanto 

ao cnntroie LlC!onano. o dispostt) nu ~ l ºdeste artigo ç na L::! federa! nº 6.404/7ó. 

~ 3º A socied2de de propósno específico podeni. na iànna do contrato. dar en1 

garanua aos financían1entos contraidos para a consecução dos ob_1etivos da Parceria Público

Pr1vada os direJtos en1ergen1es do contrato de parceria ate o lin11te que não con1prorneta a 

operacionalização e a continuidade das obras e serviços. 

~ 4º ,L\. sociedade de propósito csp-=:cíf-ico dcverú. para celebração do contrato. 

adotar contabilidade e den1onstração financeira padronizadas. co1npat1veis con1 os padrões 

n1inin1os de governança corporativa que v1eren1 a ser fixadas pelo Governo Federal. 

C'apítuio I'"\! 

f)Ü CONSELHO GESTOi{ KJO i)ROGI<..4.i\/[..-'\. DE t>.t;.RCERlP~S l)U!~Ltc·o-

PRl'i./ .. 2\:0:-\S 

Seção 1 

Coinposição e Competências 

r\rt. 20. Fica criado o Conselho Gestor das Parcerias Público-Pnvadas. 

v1ncu!ado ao Gabinete do Prefeito I\1un1c1paL con1posto de Oó ~~~ei~) membros, integrado da 

seguinte forn1a: 

! - o Secretário Municipal de Governo: 

II - o Secretário !v1unicipal de Plancjan1cnro e Dêscnvo!v1111ento EcQnôn1ico: 

III - o Secretario Níun1c1p::d de Fazenda e Execução Orça1nentár1a: 

I\1 - o Secretário ivlun1c1pai Uc Obras e Servtço::; Públicl1s: e 

\i - o Se(.:rctúno [\!1un1c!pa! de I-labnaçãc\ e r\1lc:o A.n1bi~n1e. 

---;~> \"!.-()Procurador Geral dt; ivíu1:1cip10 

-:~.:·. 

··.~·· .. ··• .' ....... · .······ ... · 

/~~- ' ,_::_-,.:-,' 

; '.'C , . 
'.--:_ -' ' ____ .. , ... 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

§ 1° () presidente do conselho sera escolhido entre os n1en1bros na prnne1ra 

reunião. 

§ 2º O 111undato do presidente será sen1pre de 01 (uin) ano. podendo haver 

recondução ao c2rgo. 

~ 3º Participarão das reuníões do C~onselho. con1 direito :.1 voz. os dcn1a1s 

t1tularc.s de Secretanas e de entidades da P.~dn1iE1straçJ.o {ndircta que tiYcren1 1n1cres::-;c ,,:iircto 

ein dct~rn11nada parceria. crn razão de vinculo len1auco entre o objeto desta e p rcspcctJ\\'l 

ca1npo funcional. 

~ -1º O Conselho àt:liberará mediante voto da maioria de seus membros. tenJo o 

Pres1dcntc direito ao voto de qualidade. 

~ 5º C'aberá 30 Conselho Gestor: 

1 - aprovar projetos de Parcerias Púbiico-Priva<las. observadas as condi\=ões 

cstabeiec1das no a11igo 2º·. 

!! - fiscalizar a execução das Parcerias Público-Pnvadas: 

I!l - opinar sobre alteração, revisão. rescisão. prorrogação ou renovação dos 

contratos de Parcerias Público-Privadas. observado o limite temporal consignadc• n~t Lei 

i:edcr::ll ri" l l.070/0-k 

rv· - puL1!icar as atas de suas reuniões. 

~ 6º i\O n1en1bro do Conseiho e ved:-id0: 

l - exercer o direito de voz e voto ein qualquer ato ou n1atena ob.1eh_1 da PPP en1 

que tiver mteresse pessoal conflitante. cumpnndo-lhe c1emificar os demais membros do 

C'onselho de seu in1pedin1ento e fazer constar en1 ata a natureza e extensão do conflito Je seu 

interesse: e 

II - valer-se àe Infonnação sobre proct:sso de parceria ainda não diYu!gado para 

obter vanlagen1. para s1 ou para terceiros. 

~ 7° i~. pa11icipação no Conselho não sera ren1uncrada. sendo consid.:raJa 

~:erv1ço público relevante. 

~-):'.:;"" § 8º .A. relação dos prc~jetos de Parcerias Púb!ico-Prrvadas aprovados pelo 

('onseiho Gestor devcrJ. ser anual!ncnte publicada. rncdiante ata que conterJ.. erHre <llllrt.)5. a 

dc!i111ç:'in de seu~ ob_jeuvos. as ações de governo. a justificativa quanto ó. sua inclusão e dados 

~,·-,.:i_:: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

sobre a execução dos projetos.devendo ser fe1_ta _C0!2_~~~~-~ão -~p_ef_íti~~-~---~ª-'-!!.~~~~~--~J_L~_nic~p-~_I_ 

con1 todos os detalhes ac1n1a. 

Seção I! 

[)a Con1petência da Sccretarüt de Re;.:ursos 

!\rt. 21. ('abera à Secretaria !víun1cipal de fazei1da e Execuç<l'--1 ()rça111ent:1ria. 

por nHc:nnCdio da unH.L1de específico.. ;,:,:xecutar as atívidacies operac1onais e de cocirdenaçõ.o de 

Parcçna::; Público-Pnvadas. ::~ssessorar o Conselho Gestor do PPP e divulgar os conceao~ e 

inctodoiogias proprios dos contratos de parccri<l . .:1.poiada por equipe tecn1ca. 

Capitulo V!l 

D:?,.S DISPOSlÇÕES FIN~A.IS 

/\rt. 22. Os projetos de Parcerias Público-Privadas serão objeto de constdta 

púbiiccL com ameccdencia minnna de 30 (trinta) dias da publicação do t:dital da respccli''ª 

licnnt;âo. n1ediante con1un1cação expressa a Cà1nara i\lun1cipal .pubiicacJo (_J1_' :tv1:-;p na 
- ---·-----. ------------~-~-- ---------------~----·- -·-" 

!!nprensa, cn1 jornal c!e grande circulação. e por 1neio eictrô111co. no qual serão 1nllnTnaJas as 

JUstificat1vas para a cun1ro.tação. a ldcntíficação do objeto. 1.l prazo de duração du contr:uo e 

seu valor esllnlado. fixando-se prazo pura ConlCC!!nt'nto de sugestões. Cll_jC.' lt~nno dar-:~c-~i pelo 

n1enos con1 07 (sete) dias de antecedência da data prevista pnra a publicaçJo do eUital. 

f\rt. 23. ,~ • .-'\dn11nlstração Pública deverá declarar de utilidade pública arca. 

!oca!. ou bein que se.1an1 adequados ao dcscnvo!vin1ento de atividade:..; inerentes. acessonas 1Ju 

complememares ao ob_ieto do comrato de Parcena Público-Privada e à implementação de 

projeto associado. bein con10 pron10ver diretainente a sua desapropriação. 

Paragrafo Unice. Caso o objeto da Parceria Público-Privada envolva a 

utilização de áreas fora dos !in11tes do f'viunicipio de Santa Luzia. o Poder Executivo 

Nlunlcipai soiic!tarü ao Poder Executivo i\ílunicipa! abrang!do e se for o cJ.so. ao Poder 

Exccu! iVO Estadual. a parucipação para que se possa cun1pnr n obji.:tlvo descrito 110 ca/Jl!f 

Je:-;te an1go. 

i~j;~~~.;:\ ~:~\~\ 
i~ -y:-~.} 
't~ 1 ~ ;; 1 

"~ --·,._o~·':. ..fi·/ 
'• / - -"'-

"-"-~-~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Art. 24. Os instrumentos de Parcenas Público-Privadas poderão prever 

n1ecan1sn1os an11gave1s de solução de divergêncías contratuais. inclusive por n1eio de 

arbítragen1. nos íennos da legislação en1 vigor. 

~ 1 º Na hipótese de arbitramento. os arbitros deverão ser escolhidos dentre os 

v1ncu!ados a instituições esrecializadas na n1atér1a e de reconhecida idoneidade. 

§ 2º /\ arbitragein. se pactuada. terá lugar no ivlun1cip10 de Santa Luzia. 

;\rt. 25. Con1pele ao Conselho Gestor a elaboração de seu regí111ento interno. 

em conforn11dade com o previsto no art. 20. 

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogados as 

<lispl1sições en1 contrârio. 

' Santa Luzia. 05 de M'drço de 2010. 

~---
Reo1.; .ido- .4..lrneidáFernandes --~--) ~---

l '' Secretário 
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PARECER CONJUNTO DE COMISSÕES 

--1 
1 

As Comissões de Legislação ,Justíça e Redação;Finanças,Orçamento e Tomada 
de Contas;Polítíca Urbana, Rural e Habitação e Admm1stração Pública em 
reunião conjunta realizada aos 23 (vmte e três) dias de Fevereiro de 
2010,resolvem em1tír o seguinte parecer acerca do Projeto de Lei 04/2010. 

Histórico 

Trata-se de Projeto de lei do Executívo que institui o Programa de parcenas 
Público- Privadas -PPP no Município ,objetivando a possibilidade do Poder 
Público poder suprir e inovar necessidades de infra-estrutura ,sem afetar 
negativamente o orçamento. 

A PPP se apresenta como uma nova modalidade de delegação de at1v1dades 
tradicionalmente executadas pelo. setor público,que passam para a esfera de 
ação do setor pnvado. 

Preliminar 

Prelimmannente,vaJe destacar o seguinte: 

O Municíp10 tem legitimidade para legislar sobre o tema nos termos do art. 
30,mcisos !,li e V da Constituição Federal e art.16 ,mc1sos 
VI,XXIl,XXIII,XXXII,XXXIV e outros,da Lei Orgãmca Mumc1paJ.Ass1m,não foi 
detectado vicio nesta seara. 

Outrossim,verifica-se que a 1111c1at1va do Prefeito Mumc1pal envolve,por um 
lado a utilização de recursos pnvados para que o Mumcipio atm3a seus 
objetivos e, por outro,permíte que o setor privado realize negócios em 
atividades cuja natureza sempre foi mais afeita ao setor público.O Prefeito 
pretende adotar no Município o mesmo que fez o Presidente da República, ao 
editar a Lei nº 11.079, de 30/ 12/2004 e o Governador do Estado,ao editar a 
Lei nº 14.868 de 16/ 12/2003. O Projeto deve ser discutido e votado no prazo 
de 45 dias conforme pedido do Prefe1to,nos termos do art. 52 da Lei Orgânica 

~ 
~º"w''' 

cQ ,1\f>.\O 

jo'aº 12>~,~c; ''·''\ o { c,efô \ô. 
? oc<ü~a.~º e sa.\\\ô \.Ut 

,r-,u\\\C·Ó 
c.~(l'\'?.{íl. 
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O Projeto de Lei nº 04/2010 tem como sustentação as leis acima refendas,sem 
maiores alterações .sob o enfoque de que o que é bom para os governos 
Federal e Estadual deve ser bom, também para o Município.Na falta de 
recursos mumcipais,as PPP surgem como uma modalidade de contratação em 
que o setor público.mediante compartilhainento de riscos e com 
financiamento obtido pelo setor privado.realize serviços e empreendimentos 
públicos. 

E importante fnsar as vantagens competitivas que o Município de Santa Luzia 
oferece.dentre as quais a proximidade com o Aeroporto de Confins.com o novo 
Centro Administrativo.bem como com os diversos acessos rocloviános. 

Segundo o Prefeito ,em sua Mensagem nº 05/2010, " três questões emergem 
como resultados elas práticas de políticas públicas e se tornam objetos ele 
preocupação ,1ntnga11do e instigando 
intelectuais,políticos,empresános,n1ov1mentos s111dicais e sociedade civil: con10 
atrair recursos;como gerar emprego;e con10 promover um desenvo1v1me11to 
sustentável para o Município?''. Quem sabe o PPP seria a solução? Pensando 
msto, a Cãmara Mumcipal de Saiüa Luzia não pode deixar de dar sua 
contribmção para o crescimento do Mumcípio e melhoria da qualidade de vida 
de seus moradores na busca de mvest!mentos de empresas que proporcionem 
o desenvolvimento sustentável. E importante destacar q11e o Poder Leg1stat1vo 
sera ouvido sempre no controle social elas tarifas.conforme estabelece o § 1 º do 
art. 5º do Projeto de Lei.No e11ta11to,para maior clareza e conhec1111en10 do 
Poder Legislativo na mstituição dos projetos, bem como para deixar o Projeto 
de Lei coerente com as legislações federal e estadual.sugerimos quatro 
emendas.uma ao mciso II elo art.6º ;a segunda .no art. 20, "caput'',mdumdo o 
inciso VI; outra ao § 8º do artigo 20 e finalmente ,ao artigo 22 do Projeto de 
Lei.que passanam a ter a segumte redação: 

Emenda l 

A..'1:. 6º 

II - O prazo de vigência limitado a um mimmo de 05 (cmco) anos e a um 
maximo de 35 (tnnta e cmco) anos e contratos de concessão ou penmssão de 
valor superior a 20.000.000,00 (vmte milhões de reais). 

Emenda 2 

Art.20- Fica criado o 
vmculado ao Gabinete 

Conselho Gestor das Parcenas Público-Pnvadas 
do Prefeito Mumcipal .composto de 6 (seis) 

membros,mtegrado da seguinte forma: 

VI- O Procurador Geral do Mu111cíp10 

1 ~ ~\º'' ~\~~f~-
joãO 'f_~~~~G ;\.\\Ó 

f>.P' c;eta\ 
toCutaó.OI S ,.,, \_\)l\'r ôe aíw• 

(}.~,t1.t:ô t~U{\\C· 
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Emenda 3 

Art. 20 

§ 8º · A relação dos projetos de Parceria Público-Privadas aprovados pelo 
Conselho Gestor deverã ser anualmente publicada,mediante ata que 
conterà,entre outros ,a definição de seus objetívos,as ações do governo , a 
3ustificativa quanto ã sua mclusão e dados sobre a execução dos 
projetos.devendo ser feita comunicação específica à Cãmara Mumc1pal com 
todos os detalhes acima. 

Emenda 4 

Art. 22 

Os projetos de Parcena Público-Pnvadas serão ob3eto de consulta pública,com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias da publicação do edital da respectiva 
licitação ,mediante comumcação expressa à Cãmara Mumcipal,publicação de 
aviso na imprensa.em Jornal de grande circulação.e por me10 eletrômco ,no 
qual serão informadas as 3ustificat1vas para contratação , a identificação do 
objeto, o prazo de duração de contrato e seu valor estímado,fürnndo-se prazo 
para fornecimento de sugestões.CUJO termo dar-se-à pelo menos com 07(sete) 
dias de antecedência da data prevista para a publicação do edital. 

Conclusão 

Diante de tudo quanto exposto ,as Comissões de Legislação,Justíça e Redação; 
Finanças.Orçamento e Tomada de Contas;Polítíca Urbana,Rural e Habitacão e 
Admm1stração Pública apmadas em parecer favorável da Procuradoria Geral 
da Casa consideram o Projeto de Lei 04/2010 constitucional jurídico e legal 
recomendam sua aprovação.com Emendas apresentadas. 

Sala das Sessões.23 de Fevereiro de 2010 
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